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DESPACHO 

 

______________________________________________ 

 

Sala de Sessões, ____/____/_____ 

 

 

_______________________ 

Presidente 

 

 

 

O Vereador que este subscreve vem, nos termos regimentais, 

REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado ao Sr. 

Prefeito Municipal a fim de fornecer a esta Casa informações sobre o 

concurso público municipal para o provimento de cargos de engenheiro 

e arquiteto. 

Desta feita, requeiro: 

I - Em qual situação se encontra a ação judicial movida 

pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Franca – AERF, 

referente ao concurso público destinado ao provimento de cargos de 

engenheiro e arquiteto no Município de Franca, especialmente quanto 

à discussão sobre o salário-base e a observância do piso da 

categoria, conforme previsto na Lei Federal nº 4.950-A/1966; 

II - Se há tratativas ou estudos em andamento visando um 

acordo judicial ou administrativo que permita a realização do 

concurso com a adequação gradual da remuneração ao piso 

profissional, assegurando equilíbrio orçamentário e valorização da 

categoria; 
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III - Se o Executivo Municipal pretende adotar medidas 

para reconhecer e prestigiar os servidores atualmente em exercício 

nas áreas de engenharia e arquitetura, seja por meio de 

gratificações, progressões funcionais, incentivos técnicos ou outras 

políticas de valorização profissional. 

O presente Requerimento visa contribuir para o diálogo 

institucional entre o Poder Executivo Municipal e a AERF, diante do 

impasse judicial que suspendeu a continuidade do certame em questão. 

O tema é de relevante interesse público, uma vez que a 

ausência de profissionais técnicos impacta diretamente a execução de 

obras, a fiscalização de projetos, a análise de empreendimentos e a 

eficiência da gestão urbana e ambiental do Município, pelo que ora 

suscitamos o Poder Executivo por informações. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Franca/SP, 4 de novembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________________  

MARCELO TIDY 

Vereador 

 


